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Estedo De Sergipe
Prefeitura lVlunicipal De Itabaisne

Folha lf ít&-
CONTRATO n". 12612022.

Locacão de Imóvel

Termo de Conffalo de Locação de Imóvel que entre
si celebram, na conformidode da legisloção vigente
aplicada à espécie, as paíles abaixo denominadas e
qualiJicadas, medianlz cláusalas e condições
pacandas nesle instu rnento.

LOCADOR: CENTRO DE AÇÃO SOCIAL CATÓLICA DE TTABAIANA, pessoaJuTídica de
dteito privado, com CNPJ n'l3.005.905/0001-04, sendo repÍesentado pelo Presidente o
Seúor Marcos Rogério Vieir4 portador do R.G. n' 873.I16, SSP/SE e inscrito no C.P.F.
sob o no 503.618.21549, residente e domiciliado na Praça Fausto Cardoso, SN - centro,
CEP.49 500-223 - Itabaiana, Sergipe.

LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA, sediada na Praça Fausto
Cardoso, no 12, inscrita no CNPJ sob n" 13.104.74010001-10, neste ato representado por
seu Prefeito o Sr. Adailton Resende Sousa.

CLÁUSULAI-DOOBJETO
Este ConÍato tem por objeto a locação de 0l (um) imóvel situado naRua Mesquita da Silveira,

n'458, centro, na cidade de ItabaianaiSE.
Parágrafo único - O imóvel ora locado será utilizado para funcionamento proüsório em

virtude da reforma da Escola Municipal Professora Maria Elizete Santos, sendo locado apenas parte
do imóvel ou seja, oito salas, duas baterias de sanitiír-ios, um refeitório, uma coziúa e uma iárea de
serviço; sendo o acesso pela rua Quintino de Lacerda.

CLÁUSULA II: DO VALOR
O valor global deste Contrato é de R$ 9.000,00 (nove mil reais), divididos em (03) três parcelas

iguais de R$ 3.000,00 (tÍês mil reais) que serão pagas ao Locador até o dia l0 (dez) do mês
subseqúente ao venci do.

CLÀUSULA III - DA CLASSIFICACÃO DA DESPESA
As despesas decorrentes deste ContÍato correrão por conüa da seguinte classificação

orçarnentária:
02.05 - Secretaria de Educação.
12 361 0005 2018 - Desenvolümento e Manutenção do Ensino do Ensino Fundamental
33900.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
3390.39.10 - Locação de imóveis
Fonte-15001001 -MDE

CLÁUSULA IV - DO REAJUSTAMENTO
O preço acordado e constante da Cláusula II deste instrumento é fixo, não sofrendo qualquer

reajuste no período contratado.
Parágrafo único - Caso o Contrato venha a ser prorrogado, o valor poderá ser reajustado,

mediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, desde que compatível com o preço
de mercado.

'a F-austo Cdrdoso, 1 2 - ItabaianarSE - C NPJ : 1 3. I 01. 7 40,'000 I - I 0

ll ,YÕ
P

\M
P raç,

,..-- ú-*-Ly,,

)lr*" \ 9bà

cr-l4 q;.-,ri.?l



üm
.:çÉ?-,

Estodo De Sergipe
Prefeiturr Municipal De Itabaiana

Fdhaíl(' í)
4j 

=-

cl.ÁusuI,a v - oa tNaornrpl,Êxcr.l
O não pagamento no pÍ.vo estipulado na Cláusula II ensejará inadimplência, a ser paga pela

Locatií,ria pela variação do INPC, ente a data que deverá ter sido pago até a data do seu efeüvo
pagamento.

CLÁUSULA VI-DO RESPALDO LEGAL
Respalda-se o pÍesente Contrato na Lei no 8.666193, ern sua edição atualizada, e na Lei no

8.245, de 18/10/91, que regula a locação de imóveis urbanos, obedecendo, de forma similar, as
legislações em vigor ou as que venham a seguir, atinentes à espécie.

CLÁUSULA VII- DA EXTENSÃO NO COPTPROMISSO
Os Contratantes obrigam-se, por si, ao fiel cumprimento deste Contrato.

CLÀ]J§UI.A ]IIL- DAS TAXÂ§ IMPOSTOS E TRIBUTOS
Compete à LocaülLria o pagarnento das taxas de água, esgoto e luz, proporcional ao tempo de

ocupação do imóvel, e demais que onerern, ou venham a oneÍar, o imóvel locado, obrigando-se a
apresentaÍ os recibos quitados, sempÍe que solicitados pelo Locador, ou quando frnda a locação.
Ficando por conta do locador o lmposto Predial.

CLAUSULA IX - DA RESPONSABILIDADE CIVIL
Sob pena de responsabilidade cMl da Locatii,ria, deverá ser imediatamente levado ao

coúecimento do Locador, qualquer aüso de seu interesse peÍtinente ao imóvel objeto deste
Contrato.

CLÁUSULA X:DA VISTORIA
E reservado ao Locador o direito de vistoriar o imóvel locado, sempre que lhe aprouver,

bastando que o faça mediante prévia e escrita comunicação à Locatária.

CLÁI]SIJLA XI - DAS OBRIGACÕES DA LOCATÁRIA
A Locatríria fica responsável por cumprir o estatuído neste Termo de Contrato, além de:

a) Trazm o imóvel em boas condrções de uso, cuidando e zelando pela iluminação, telhado, fechos e
dunais acessórios;
b) Satisfazer todas as exigências dos poderes públicos a que der caus4
c) No ato de entrega e devolução do imóvel este deverá ser üstoriado e, consequentemente, aprovado
pelos Confiatantes, responsabilizando - se a LOCATÁRfA por devolver o imóvel exatamente nas
mesmas condições em que foi entregue conforme videos feitos e fotos em anexo, bem como por
todos os danos causados diretamente à LOCADORA, ou a terceiros, independente de sua culpa ou
dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela LOCATÁRLA, bem como responsabilizar-se pela obtenção de Alvanás,
Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que se façam necessários à execução do
Contrato.

CLAUSULA XII - DAS MELHORIAS
A Locatiária terá direito à indenização pela realização de eventuais benfeitorias necessárias,

independentemante de préüa autorização do Locador. Só se poderá realizar benfeitorias úteis e
voluptuárias mediante anterior consentimento do Locador, tendo, em o havendo, tarnbém direito à
indurização.
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CLÁUSULA XIII - DOS ELEMENTOS INTEGRANTES
Fazem paÍte integrante deste ContÍâto, como se transcritos estivesseÍn, os seguintes

documentos:
a) Comprovante de propnedade do imóvel;
b) Laudo de Avaliação da Prefeitura.

CLÁUSULAXIV-DO PRAZO
A locação será de 03 (três) meses, rniciando-se na data da assinatura deste Contrato e, admitido

a prorÍogação nas hipóteses do ut. 57 , § 1', II da Lei L666193

CLÁUSULA XV- DA RESCISÃO
O presente Contrato podená ser rescindido por qualquer das paÍes, antes do seu término,

devendo o interessado denunciar a avença, no prazo de 30 (trinta) dias, para efeito de desocupação do
imóvel.

Panígrafo único - Caso a rescisão sejajudicial, a Locatária somente restituká o imóvel após a
decisão do Juizo competeÍrte, transitada em julgado.

CLÁUSULA XVI - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃo (Art 67. Lei n"
8.666t93).

Na forma do que dispõe o arligo 67 da Lei no. 8.666193 ficará designado servidor nomeado
em portaria especifica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a
execuçâo do presente ContÍato.

§1" - A fiscalização compete, entÍe ouüas atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adeqrradss para garantir a qualidade
desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais

CLAUSULA X},II-DO FORO
Para ürimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste Confiato, fica eleito o foro da

Comarca de Itabaiana, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) üas de
igual teor, para um so fim legal.

Ita E, de

\
2022bahna/S

\À
AUailton nd

do Municíplo It a/SE

M re
Locador/Presidente

TESTEMIJNHAS
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